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A JA Saúde Animal S.A., cumprindo às disposições legais, apresenta com satisfação 
o Relatório de Administração, as demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas com as respectivas notas explicativas preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e o relatório 
da auditoria independente KPMG Auditores Independentes Ltda. sem ressalvas do 
exercício findo em 31/12/2024. O Mercado Pecuário de Corte encerrou o 4T24 em 
um cenário de forte aumento frente aos trimestres anteriores, tanto para o preço da 
Arroba do Boi (Indicador CEPEA/B3, SP), negociada em média no trimestre a R$ 
320/Arroba (+33% vs. média 1T24), quanto para o preço do Bezerro (Indicador CE-
PEA, MS), negociado em média no trimestre por R$ 2.466/cabeça (19% vs. médias 
4T23 e 1T24). O termômetro no campo é que o “fundo do poço” dos preços ficou para 
trás, com os aumentos registrados no 4T24 mostrando um reaquecimento da atividade, 
com boas perspectivas para o próximo exercício após semestres seguidos com preços 
(Arroba sendo negociado abaixo de R$ 250) testando a resiliência da atividade e dos 
produtores. Além disso, o ano foi composto por muitos desafios como a) a alta de 
preço dos grãos, b) aumento de preço dos insumos, c) impactos climáticos somados 
as queimadas em regiões produtivas e d) instabilidade comercial, pressionado assim 
a rentabilidade do produtor. Importante pontuar que o movimento observado no 4T24 
também confirma a expectativa de que o cenário observado desde o 2S23 não seria 
sustentável no longo prazo. O elevado nível de abate que persiste desde o segundo 
semestre de 2022 também foi reportado no 4T24, onde os primeiros resultados tra-
zem dados de 9,48 milhões de cabeças abatidas (indicando um aumento de 3,5% em 
comparação ao 4T23). Abate este ainda associado ao alto % de fêmeas abatidas, que 
em 2024 atingiu 16,9 milhões de cabeças, aumento de 19% sobre 2023, sendo o maior 
resultado da história). Para a Pecuária Leiteira, o preço médio do Leite Captado no 
4T24 (Média Brasil, CEPEA) foi de R$ 2,68/litro (+33% vs. média 4T23 e +20% vs. 
média 1T24), confirmando uma recuperação de preços devido a redução da oferta no 
campo. Essa limitação na oferta tem como causas o clima adverso (seca e calor que 
persistiram ao longo do 2T24) e o menor investimento dos produtores devido a retra-
ção de margens observada nos últimos trimestres. Esse acréscimo nos preços da arroba 
e do leite, melhoraram o humor dos pecuaristas e mostra um cenário mais promissor 
economicamente para o futuro das atividades. No setor de Saúde Animal, o mercado 
desafiador observado desde o início de 2023 fez com que o nível de concorrência 
entre os players se acirrasse cada vez mais, onde a disputa pelo espaço de prateleira 
nas lojas e no “bolso” do produtor tem exigido cada vez mais ações comerciais ativas 
e desencadeando na concorrência ações que causam apenas o derretimento de preços, 
fazendo com que o mercado observe mais um ano de crescimento próximo à infla-
ção do exercício. Em contrapartida, o movimento de alta do 4T24 gera otimismo e 
boas perspectivas para o próximo exercício, mesmo com um cenário macroeconômico 
desafiador em razão das altas taxas de juros vigentes. Mesmo diante de contínuos 
trimestres desafiadores, no 4T24 a JA atingiu R$ 123.358 milhões de Receita Líquida 
(+18% vs. 4T23), mais trimestre de recorde de faturamento. A companhia atingiu R$ 

369.931 milhões de Receita Líquida em 2024, um aumento de 18% em relação a 2023. 
Nossos lançamentos dos últimos 2 anos atingiram ~9% do faturamento bruto total do 
exercício. Resultados positivos que evidenciam ainda mais a assertividade das nossas 
estratégias de investimento no portfólio (foco em PD&I) e de proximidade com clien-
tes e produtores através da nossa equipe técnico comercial (composta por mais de 240 
profissionais atuando diretamente no campo), reforçando a confiança dos acionistas 
e da administração nos termos de longo prazo da Companhia. O EBITDA do ano foi 
de R$ 96.358 milhões, um acréscimo de 40% em relação a 2023. Os principais efeitos 
que geraram este resultado foram: a) aumento de 18% na Receita Líquida; b) um 
melhor mix de venda de produtos, mais concentrado em produtos das categorias A e 
B de margem; c) maior eficiência nas Despesas Gerais/Administrativas, sem perder 
no nível de entregas (-3%). Agradecemos aos nossos colaboradores, fornecedores e 
equipe técnico comercial que se mantém trabalhando arduamente para o nosso cresci-
mento, juntamente aos nossos clientes pela confiança em nosso trabalho.

José Abdo de Andrade Hellu - CEO da JA Saúde Animal
Desempenho Financeiro A tabela abaixo representa os valores relativos às demons-
trações dos resultados consolidados dos exercícios findos em 31/12/2024 e 2023.
DRE Consolidado (em milhares R$) 12M23 12M24 Var %
Receita Líquida 312.451 369.931 18%
Custo Total  (144.552)  (156.631) 8%
Lucro Bruto  167.899  213.300 27%
Margem Lucro Bruto/RL % 53,7% 57,7% 7%
Despesas com Vendas (81.091) (99.728) 23%
Provisão para perdas de crédito esperadas (156) (260) 67%
Despesas com PD&I (6.589) (9.300) 41%
Despesas Gerais e Administrativas (25.978) (25.317) (3%)
Outras receitas (despesas) operacionais  (466)  (8.592) 1.744%
Depreciação e Amortização  (13.775)  (17.009) 23%
Despesas não recorrentes  (1.085)  (654) (40%)
EBITDA 68.945 96.358 40%
Margem EBITDA/RL % 22,1% 26,0% 18%
EBIT 53.619 70.103 31%
Resultado Financeiro Líquido  (21.762)  (19.148) (12%)
Receitas financeiras  6.384  7.022 10%
Despesas financeiras (28.146) (26.170) (7%)
Lucro (Prejuízo) Operacional  31.857  50.955 60%
Imposto de renda e contribuição social  (10.029)  (18.914) 89%
Lucro Líquido  21.828  32.041 47%
Margem Lucro Líquido % 7,0% 8,7% 24%
Encerramos 2024 com uma Receita Líquida Acumulada de R$ 369.931, um aumento 
de 18% em relação ao mesmo exercício do ano anterior, seguindo a tendência apre-
sentada no início do ano, reflexo da nossa estratégia e força de vendas presente em 
campo, nos aproximando dos clientes, produtores e parceiros. Em paralelo ao aumento 
da Receita, também entregamos uma melhor qualidade nas Vendas, representada por 
um melhor mix, concentrado em produtos das categorias A e B de margem (+7% 
vs. 2023), que colaboraram para um aumento de 3,9 p.p. de Margem Bruta em 2024 
passando de 53,7% para 57,7%. Além disso, melhoras nos custos de produtos em todas 
as categorias impactaram positivamente no resultado do Lucro Bruto Acumulado R$ 

213.300, resultando em um crescimento de 27%. Tivemos Despesas Comerciais de R$ 
99.728, +23% em relação a 2023. Após a manutenção dos nossos planos de estrutura-
ção e expansão da nossa força de vendas em 2023, crucial para a entrega do relevante 
aumento de Receita em 2024 em um cenário desafiador. Os principais impactos desta 
variação são as despesas inerentes às equipes (em dez/24 temos na média uma equipe 
4% maior que em dez/23), as despesas variáveis de venda crescem em linha com 
o aumento da Receita Bruta e um maior investimento em ações de marketing tanto 
para giro dos produtos no campo quanto na participação em campanhas e feiras de 
negócios. Em 2024, conseguimos entregar eficiência em nossas Despesas Gerais e 
Administrativas, com uma leve redução relacionada ao exercício de 2023 (-3%), sem 
perda de qualidade nas entregas e nos processos. Ao mesmo tempo, dedicamos mais 
recursos para os investimentos em PD&I (+41% vs. 2023), visando acelerar os proces-
sos de lançamentos dos produtos e no cumprimento de exigências do órgão regulador 
em novos registros. Os efeitos acima citados resultam em um EBITDA de R$ 96.358, 
40% acima do valor auferido em 2023. Mais um ano de resultados robustos, um recor-
de de EBITDA, mesmo frente a um cenário de mercado que esteve em viés de baixa 
na maior parte do ano. Em consequência dos investimentos realizados nos últimos 
exercícios que tiveram início das suas operações no decorrer do ano, o valor realizado 
de Depreciação/Amortização, de R$ 17.009, é 23% maior do que o ano anterior. O 
Resultado Financeiro Líquido foi uma despesa de R$ 19.148. Nas Receitas, um maior 
Caixa Médio Aplicado, gerou uma maior Receita Financeira. Já para as Despesas Fi-
nanceiras, mesmo com uma maior Dívida Bruta Média vs. 2023, um menor CDI média 
gerou uma menor despesa com juros. Um maior lucro fiscal apurado no 12M24 e a 
utilização de IR/CSLL Diferido, gerou uma despesa de IR/CSLL de R$ 18.914 no ano. 
O Lucro Líquido foi de R$ 32.041 (+47% em relação ao 12M23), decorrente de um 
maior EBITDA no exercício, uma maior Depreciação/Amortização devido ao encer-
ramento de investimentos finalizados e uma maior utilização de IR/CSLL Diferido. 
Entregamos mais um ano de rentabilidade aos acionistas em um mercado que tem se 
caracterizado pelo alto nível de desafios.
Reconciliação EBITDA (em milhares R$) 12M23 12M24 Var %
Lucro Líquido  21.828  32.041 47%
IR/CSSL  (10.029)  (18.914) 89%
Resultado Financeiro (líquido)  (21.762)  (19.148) (12%)
Depreciação e Amortização  (13.775)  (17.009) 23%
Outras receitas (despesas) operacionais  (466)  (8.592) 1.744%
EBITDA 67.860 95.704 41%
Margem EBITDA/RL % 21,7% 25,9% 19%
Despesas não recorrentes  (1.085)  (654) (40%)
EBITDA Ajustado  68.945  96.358 40%
Margem EBITDA Ajustada 22,1% 26,0% 18%
Endividamento Encerramos o 12M24 com uma Dívida Bruta de R$ 208.707, +34% 
em relação ao mesmo período de 2023, além de uma Dívida Líquida de R$ 100.593, 
-20% em relação ao 12M23. Já nossa Dívida Líquida/EBITDA passou para 1,04x 
(-43% vs. 12M23), em razão de uma forte geração de Caixa Operacional refletido no 
maior EBITDA do exercício.

Endividamento (em milhares R$) 12M23 12M24 Var %
Circulante 60.597 41.118 (32%)
Não Circulante 94.715 167.589 77%
Dívida Bruta 155.312 208.707 34%
(-) Caixa e equivalentes de caixa 29.856 108.114 262%
Dívida Líquida 125.456 100.593 (20%)
EBITDA Ajustado LTM  68.945  96.358 40%
Dívida Líquida/EBITDA Ajustado LTM 1,82 1,04 (43%)

Aging do endividamento bancário (em R$ milhares)

Encerramos 2024 com uma captação de R$ 184 milhões, concentrados nos 2 e 
3T24, adicionamos 4 novas linhas captadas com os bancos ABC do Brasil, Bra-
desco, BNDES e Itaú, com no mínimo 1 ano de carência, efetivando um trabalho 
de reperfilamento de dívida, resultando em um menor custo médio ponderado e 
uma maior Duration da Dívida da Companhia. As amortizações no 12M24 somaram 
aproximadamente R$ 154 milhões. Investimentos Em 2024 a Companhia investiu 
um caixa de R$ 27.166 em ativos imobilizados e intangíveis, contra R$ 10.353 em 
2023, aumento de 162%. Os principais investimentos foram: a) reforma do Bloco de 
Produtos Penicilínicos, contando com obras civis, maquinário e equipamentos, visan-
do aumentar a capacidade e a produtividade da linha (R$ 10.634); b) renovação de 
máquinas e equipamentos de outras linhas de produção (R$ 2.870); c) construções 
em andamento (R$ 3.007) em diversos projetos de melhorias de instalações, galpões e 
outras estruturas da Companhia; d) incorporação de intangível decorrente de produtos 
em desenvolvimento em PD&I (R$ 1.348). Declaração dos Diretores O relatório de 
administração e as demonstrações financeirasindividuais e consolidadas da JA Saú-
de Animal S.A. são referentes ao exercício findo em 31/12/2024. As demonstrações 
financeirasindividuais e consolidadas foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Os Direto-
res da Companhia declaram que discutiram, revisaram e concordaram com a opinião 
expressa no relatório dos auditores da KPMG Auditores Independentes Ltda., emitido 
em 28/02/2025 relativo às demonstrações financeirasindividuais e consolidadas do 
exercício encerrado em 31/12/2024. Bem como qualquer outro esclarecimento recebi-
do no decorrer do exercício, os documentos estão em condições de serem apreciados 
pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Ativo Controladora Consolidado
Circulante Nota 2024 2023 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 10  36.501  4.578 108.114  29.856 
Contas a receber de clientes 11  96.227  30.379 112.589  94.687 
Estoques 12  54.242  44.591  89.145  107.471 
Imposto a recuperar 13  1.102  666  3.584  2.107 
Adiantamentos a fornecedores  977  1.094  1.049  1.226 
Outros créditos  590  268  753  899 
Total do ativo circulante 189.639  81.576 315.234  236.246 
Não circulante
Realizável a longo prazo
Realizável a longo prazo
Imposto a recuperar 13  425  342  425  1.466 
IR e contribuição social a recuperar 14  488  1.204  488  1.204 
Ativo fiscal diferido 14  2.910  16.543  8.661  21.352 
Depósitos judiciais  121  -    121  121 
Total do realizável a longo prazo  3.944  18.089  9.695  24.143 
Investimentos 15  -   134.202  -    -   
Imobilizado 16  68.728  36.260  71.379  49.281 
Intangível 17  66.951  9.453  66.956  73.267 
Total do ativo não circulante 139.623 198.004 148.030  146.691 
Total do ativo 329.262 279.580 463.264  382.937 

 Controladora  Consolidado 
Passivo e patrimônio líquido Nota 2024 2023 2024 2023
Circulante
Fornecedores 18  14.313  7.628  14.929  13.118 
Empréstimos e financiamentos 19 a)  20.558  33.057  26.304  60.597 
Nota comercial 19 b)  -    -    14.814  -   
Instrumentos financeiros derivativos 31  -    6  -    237 
Arrendamento 20  2.828  93  3.129  2.906 
Tributos a recolher 21  3.139  2.280  3.316  2.928 
IR e contribuição social a pagar 14  -    178  1.385  3.473 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 22  5.745  3.794  8.298  5.788 
Dividendos a pagar 25 h)  5.910  3.909  5.910  3.909 
Juros sobre capital próprio 25 h)  1.700  1.275  1.700  1.275 
Outras obrigações 23  560  170  4.837  9.206 
Total do passivo circulante  54.753  52.390  84.622 103.437 
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 19 a)  60.148  44.686  64.434  94.715 
Nota comercial 19 b)  -    -    103.155  -   
Arrendamento 20  3.749  66  3.927  2.347 
Provisão para perda de investimentos 15  3.486  -    -    -   
Total do passivo não circulante  67.383  44.752  171.516  97.062 
Total do passivo 122.136  97.142  256.138 200.499 
Patrimônio líquido 25
Capital social 139.053 139.053  139.053 139.053 
Reserva de capital  189  189  189  189 
Reserva legal  6.674  5.072  6.674  5.072 
Reserva de investimentos e expansão  13.630  38.124  13.630  38.124 
Reserva de incentivos fiscais  47.023  -    47.023  -   
Remuneração com base em ações  557  -    557  -   
Total do patrimônio líquido 207.126 182.438  207.126 182.438 
Total do passivo e do patrimônio líquido 329.262 279.580  463.264 382.937 

Atribuível aos acionistas da Controladora
Reservas de lucros

Nota
Capital 

social

Reser-
va de 

capital
Reserva 

legal

Reserva de 
investimentos 

e expansão

Reserva de 
Incentivos 

Fiscais

Remunera-
ção com base 

em ações

Lucros 
acumu-

lados

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2023  139.053  189  3.981  22.796  -    -    -    166.019 
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    -    -   21.828  21.828 
Constituição da reserva legal 25 (d)  -    -    1.091  -    -    -    (1.091)  -   
Dividendos e Juros sobre capital próprio 25 (h)  -    -    -    -    -    -    (5.409)  (5.409)
Constituição da reserva de investimento e expansão 25 (e)  -    -    -    15.328  -    -    (15.328)  -   
Saldos em 31 de dezembro de 2023  139.053  189  5.072  38.124  -    -    -    182.438 
Plano de ações - Ações em tesouraria 20 (i)  -    -    -    -    -   557  -    557 
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    -    -   32.041  32.041 
Constituição da reserva legal 25 (d)  -    -    1.602  -    -    -    (1.602)  -   
Dividendos e Juros sobre capital próprio 25 (h)  -    -    -    -    -    -    (7.910)  (7.910)
Constituição da reserva de investimento e expansão 25 (e)  -    -    -    22.529  -    -    (22.529)  -   
Constituição reservas incentivos fiscais 25 (g)  -    -    -   (47.023) 47.023  -    -    -   
Saldos em 31 de dezembro de 2024  139.053  189  6.674  13.630  47.023  557  -    207.126 

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida 28 213.582 121.477 369.931 312.451
Custos dos produtos vendidos 29 (130.892) (79.568) (156.631) (144.552)
Lucro bruto 82.690 41.909 213.300 167.899
Despesas com vendas 29 (2.575) (2.119) (99.728) (81.091)
Provisão para perdas 
 de crédito esperadas 29 e 31 (86) (3) (260) (156)
Despesas com pesquisa 
 e desenvolvimento 29 (9.091) (6.589) (9.300) (6.589)
Despesas gerais e administrativas       29 (8.451) (6.895) (25.317) (25.978)
Outras receitas 
 (despesas) operacionais (6.025) (405) (8.592) (466)

(26.228) (16.011) (143.197) (114.280)
Resultado antes das receitas (despe-
 sas) financeiras líquida de impostos 56.462 25.898 70.103 53.619
Receitas financeiras 30 2.347 2.436 7.022 6.384
Despesas financeiras 30 (10.556) (16.134) (26.170) (28.146)
Resultado financeiro 30 (8.209) (13.698) (19.148) (21.762)
Participação nos lucros 
 da empresa investida
  por equivalência patrimonial, 
   líquida de impostos 15 1.246 10.628  -    -   
Lucro antes do IR e daCS 49.499 22.828 50.955 31.857
IR e CS correntes 14 (3.584) (827) (6.222) (10.608)
IR e CS diferidos 14 (13.874) (173) (12.692) 579
Lucro líquido do exercício 14 (17.458) (1.000) (18.914) (10.029)
Resultado por ação 32.041 21.828 32.041 21.828
Resultado por ação
Lucro líquido do exercício 
 básico e diluído por ação 26 8,32 5,67

 Controladora  Consolidado 
2024 2023 2024 2023

Lucro líquido do exercício  32.041  21.828  32.041  21.828 
Outros resultados abrangentes  -    -    -    -   
Total do resultado abrangente do exercício  32.041  21.828  32.041  21.828 

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receitas (1)  250.096 157.457  424.549  368.251 
Vendas de mercadorias, produtos e serviços  240.045 139.276  414.979  349.727 
Outras receitas  10.051  18.181  9.570  18.524 
Insumos adquiridos de terceiros (2)  116.051  82.188  235.768  221.785 
Custos dos produtos, das mercadorias 
 e dos serviços vendidos  128.031  80.189  151.011  139.109 
Materiais, energia, serviços 
 de terceiros e outros

 
(12.066)  2.002  84.497  82.832 

Provisão para perdas de crédito esperadas  86  (3)  260  (156)
Valor adicionado bruto (1) - (2) = (3)  134.045  75.269  188.781  146.466 
Depreciação e amortização (4)  9.710  3.159  13.678  13.775 
Valor adicionado líquido produzido 
 pela Companhia (3) - (4) = (5)  124.335  72.110  175.103  132.691 
Valor adicionado recebido 
 em transferência (6)  3.593  13.064  7.022  6.384 
Resultado da equivalência patrimonial  1.246  10.628  -  - 
Receitas financeiras  2.347  2.436  7.022  6.384 
Valor adicionado total a 
 distribuir (5) + (6) = (7)  127.928  85.174  182.125  139.075 
Distribuição do valor adicionado  127.928  85.174  182.125  139.075 
Pessoal  30.125  19.610  45.637  31.305 
Remuneração direta  23.888  16.149  38.792  27.135 
Benefícios  4.455  2.303  4.842  2.848 
F.G.T.S.  1.782  1.158  2.003  1.322 
Impostos, taxas e contribuições  51.875  27.606  75.355  57.622 
Federais  50.841  24.594  57.618  36.417 
Estaduais  653  2.937  17.182  21.112 
Municipais  381  75  555  93 
Remuneração de capitais de terceiros  13.887  16.130  29.092  28.320 
Juros  13.887  16.130  29.092  28.320 
Remuneração de capitais próprios  32.041  21.828  32.041  21.828 
Dividendos e juros sobre capital próprio  7.910  5.409  7.910  5.409 
Lucros retidos  24.131  16.419  24.131  16.419 

Fluxos de caixa Controladora  Consolidado 
 das atividades operacionais Nota  2.024  2.023  2.024  2.023 
Lucro líquido do exercício  32.041  21.828  32.041  21.828 
Ajustes de:
Depreciações e amortizações 16 e 17  13.041  3.159  17.009  13.775 
IR e contribuição social correntes 14  3.584  827  6.222  10.608 
IR e contribuição social diferidos 14  13.874  173  12.692  (579)
Juros de empréstimos e financia-
 mentos e nota comercial provisio-
  nados, variação cambial

19 a) 
e b)  10.632  14.253  24.239  25.357 

Juros sobre arrendamento 20  507  32  745  357 
Provisão para perdas de 
 crédito esperadas 11 e 31  86  3  260  156 
Ganho ou perda com derivativos 31  (6)  64  (237)  146 
Resultado na venda de ativo imobilizado 16  215  463  219  866 
Resultado de equivalência patrimonial     15  (1.246) (10.628)  -  - 
Provisão para obsolescência dos estoques12  15  675  (442)  930 
Despesas com plano 
 de opção de ações 20 (i)  557  -  557  - 

 73.300  30.849  93.305  73.444 
Variações dos ativos e passivos:
Contas a receber de clientes (32.909) (17.422)  (18.162) (22.493)
Estoques  11.254  (1.185)  18.768 (14.120)
Impostos a recuperar  1.104  8  280  (45)
Adiantamentos a fornecedores  117  271  177  1.262 
Outros créditos  366  (28)  146  (519)
Depósitos judiciais  (121)  -  -  - 
Fornecedores  (8.223)  (453)  1.811  (1.654)
Tributos a recolher  (615)  935  388  1.691 
Obrigações trabalhistas e previdênciárias  521  774  2.510  1.478 
Outras obrigações  - (11.767)  (4.370)  (5.709)
Caixa gerado pelas operações  44.794  1.982  94.853  33.335 

Juros pagos
19 a) 
e b) (13.983) (12.351)  (27.028) (22.516)

Juros pagos de arrendamento 20  (330)  (10)  (463)  (315)
IR e contribuição social pagos 14  (4.062)  (649)  (8.610) (13.794)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimentos  26.419 (11.028)  58.752  (3.290)
Fluxos de caixa das 
 atividades de financiamentos
Dividendos recebidos 15  31.632  20.509  -  - 
Aquisição de ativo imobilizado 16 (23.037)  (5.229)  (25.818)  (7.836)
Aquisição de ativo intangível 17  (1.348)  (1.967)  (1.348)  (2.517)
Aquisição de outros investimentos  -  -  -  64 
Caixa adquirido na incorporação 1  150  -  -  - 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimentos  7.397  13.313  (27.166) (10.289)
Fluxos de caixa das 
 atividades de financiamentos
Dividendos e juros sobre 
 capital próprio pagos 25 h)  (5.184)  (1.488)  (5.184)  (1.488)
Empréstimos e financiamentos e 
 nota comercial pagos (principal)

19 a) 
e b)

 
(61.404)

 
(30.392)

 
(128.633)

 
(56.562)

Empréstimos e financiamentos 
 e nota comercial tomados

19 a) 
e b)  67.718  10.000  184.817  50.000 

Pagamento passivo de arrendamento        20  (3.023)  (98)  (4.328)  (3.068)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de financiamentos  (1.893) (21.978)  46.672 (11.118)
Aumento (redução) no caixa 
 e equivalentes de caixa  31.923 (19.693)  78.258 (24.697)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 10  4.578  24.271  29.856  54.553 
Caixa e equivalentes de caixa 
 no final do exercício 10  36.501  4.578  108.114  29.856 
(Redução) aumento no 
 caixa e equivalentes de caixa  31.923 (19.693)  78.258 (24.697)

1. Contexto operacional A JA Saúde Animal S.A. (“Companhia e sua controlada” ) 
é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede á travessa José de Freitas, nº 
1.679, bairro centro, na cidade de Patrocinio Paulista/SP. A Companhia é uma indústria 
farmacêutica especializada no desenvolvimento, fabricação e comercialização de me-
dicamentos para saúde animal. Também oferece serviços de industrialização a empre-
sas terceiras na área de produtos injetáveis penicilínicos e não penicilícos. Atualmente, 
a Companhia possui três unidades no Estado de São Paulo, sendo uma na cidade de 
Patrocínio Paulista, na cidade de Franca e na cidade de São Paulo. Em 04/02/2022, 
conforme ata da Assembleia Geral Extraordinária, a Companhia alterou a razão social 
de “J.A. Saúde Animal Indústria e Comércio de Produtos Veterinários S.A.” para “JA 
Saúde Animal S.A.”. a. Incorporação da controlada Fabiani Saúde Animal Ltda. 
Em 30/04/2024, conforme decidido em assembleia geral extraordinária, foi aprovada 
a incorporação da controlada Fabiani Saúde Animal Ltda. pela Companhia de acor-
do com os termos do Protocolo e Justificação para Incorporação. Como resultado, a 
Fabiani Saúde Animal Ltda. foi legalmente extinta e a Companhia JA Saúde Animal 
S.A. assumiu suas operações. Essa medida visou consolidar as atividades e os ativos 
da Companhia, simplificar sua estrutura organizacional e societária, e reduzir os custos 
administrativos e operacionais. Além disso, a incorporação facilitou a integração dos 
negócios e a geração de sinergias, beneficiando todos os acionistas da JA Saúde Ani-
mal S.A. O valor do patrimônio líquido da Fabiani Saúde Animal Ltda. foi avaliado 
em R$ 44.288 em 30/04/2024, conforme laudo de avaliação emitido por uma empresa 
independente especializada. 

Saldos incorporados em 30 de abril de 2024
Fabiani Saúde 
Animal Ltda.

Caixa e equivalentes de caixa 150
Contas a receber 35.025
Estoques 20.920
Impostos a recuperar 907
Outros créditos 688
Ativo fiscal diferido 241
Imobilizado 11.118

Saldos incorporados em 30 de abril de 2024
Fabiani Saúde 
Animal Ltda.

Intangivel 781
Fornecedores (14.908)
Salários e encargos sociais (1.430)
Impostos e contribuições a recolher (1.475)
Arrendamento (5.203)
Dividendos a pagar (2.135)
Outras contas a pagar (391)
Acervo Líquido 44.288
Valor do acervo líquido do laudo de avaliação em 31/03/2024 43.231
Ajuste da variação do acervo líquido até a data do evento 1.057
Total 44.288
2. Relação de entidades controladas As demonstrações financeiras consolidadas 
incluem as demonstrações da Controladora JA Saúde Animal S.A. (“Companhia” ) 
e as seguintes controladas:

Participação 
acionária %

 2024 2023
J.A. Agronegócios Comércio e Distribuição 
 de Produtos Veterinários Ltda. 100% 100%
Fabiani Saúde Animal Ltda. - 100%
a. J.A. Agronegócios Comércio e Distribuição de Produtos Veterinários Ltda. Em 
18/12/2017 foi constituída a controlada J.A. Agronegócios Comércio e Distribuição 
de Produtos Veterinários Ltda. A Empresa é uma sociedade limitada e suas atividades 
operacionais iniciaram-se em 21/03/2018. A Empresa tem como objetivo a comercia-
lização de medicamentos para saúde animal e armazenagem de produtos e sua sede 
está estabelecida e domiciliada no Brasil, com sede á Rua Tomaz Pedro do Couto, 630, 
bairro polo industrial Abilio Nogueira, na cidade de Franca/SP. A Companhia possui 
três unidades, sendo uma no Estado de São Paulo, localizada da cidade de Franca, uma 
no Estado de Minas Gerais, localizada na cidade de Uberlândia, e uma no Estado do 
Rio Grande do Sul, na cidade de Carazinho.

As informações trimestrais contábeis individuais e consolidadas apresentadas a seguir são demonstrações contábeis resumidas e não devem ser consideradas isoladamente 
para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia e de suas controladas demandas a leitura das informações trimestrais contábeis 
individuais e consolidadas completas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As informações trimestrais contábeis individuais 
e consolidadas completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: (i) Jornal “Gazeta/SP” 
(https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/); (ii) CVM (www.cvm.gov.br/); e (iii) B3 (www.b3.com.br)

EVOLUTE PENHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/MF nº 12.712.338/0001-55 - NIRE 35.224.813.560 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local. Aos 30 dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas, na sede da Socieda-
de, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 
28, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. Sócios representando a totalidade do Capital 
Social: KALLAS ARKHES INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, sala 57, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-
030, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.613.930/0001-49, com seus documentos de constituição ar-
quivados na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.228.154.285, neste ato representada por 
seu administrador Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, casado sob regime de separação total de 
bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n° 44.735/D e no CPF/MF n° 101.280.006-78, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 7.677.600-1 SSP/SP, com endereço profissional nesta Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, do-
ravante denominada (“KALLAS ARKHES”), na qualidade de única sócia representando a totalidade 
do capital social da EVOLUTE PENHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sociedade 
limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.712.338/0001-55, com sede na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 28, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E 
35.224.813.560, doravante denominada (“Sociedade”), reúnem-se em Reunião de Sócios, nos ter-
mos dos artigos 1065, 1071, 1072, 1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), conforme 
segue: Convocação. Dispensada a convocação ante a presença da totalidade dos Sócios. Compo-
sição da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, que convidou 
a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do Dia. Deliberar sobre a 
incorporação da Sociedade. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias da ORDEM DO DIA, 
a sócia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, decidiu: I. DA INCORPORAÇÃO 
1.1. A única sócia KALLAS ARKHES decide aprovar, na sua integralidade e sem ressalvas, o Instru-
mento de Protocolo e Justificação de Incorporação da SOCIEDADE pela LIFE PARK GUARULHOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
09.146.503/0001-44, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, 
sala 35, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.221.771.513 (“LIFE PARK”), celebrado 
em 30 de novembro de 2024 pelas administrações das Partes (“Protocolo”), o qual estabelece os 
termos e condições da incorporação da SOCIEDADE pela LIFE PARK, com a consequente extinção, 
de pleno direito, da SOCIEDADE, e a versão da integralidade do seu patrimônio para a LIFE PARK 
(“Incorporação”), nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”). 1.1.1. A única sócia KALLAS ARKHES dispensa a transcrição do 
inteiro teor do Protocolo, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento na forma do 
Anexo I, para todos os fins e efeitos. 1.2. A única sócia KALLAS ARKHES decide aprovar e ratificar, 
sem quaisquer ressalvas, a nomeação e contratação da RSM BPS SP Serviços Contábeis Sociedade 
Simples Ltda., sociedade estabelecida na Cidade de Barueri, no Estado de São Paulo, na Alameda 
Araguaia, n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, re-
gistrada no Conselho Regional de Contabilidade do estado de São Paulo sob o n.º 2SP040.522/O-7 
(“Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação do 
valor contábil do patrimônio líquido da SOCIEDADE, na data base de 30 de novembro de 2024 (“Data 
Base”), nos termos do Protocolo (“Laudo de Avaliação”). 1.3. A única sócia KALLAS ARKHES decide 
aprovar, sem ressalvas, o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora. 1.3.1. Fica consignado 
que, conforme o Laudo de Avaliação, o valor contábil do patrimônio líquido da SOCIEDADE na Data 
Base era negativo em R$ 674.008,11 (seiscentos e setenta e quatro mil, oito reais e onze centavos), 
de acordo com as práticas contábeis estabelecidas na legislação vigente. 1.3.2. Conforme Balanço 
Patrimonial anexo ao Laudo de Incorporação, a SOCIEDADE possui um saldo positivo a receber a 
título de partes relacionadas – alínea denominada “Débito com Pessoas Ligadas” no valor de R$ 
674.008,11 (seiscentos e setenta e quatro mil, oito reais e onze centavos), que será amortizado com 
o saldo negativo - alínea denominada “Patrimônio Líquido” no valor de R$ 674.008,11 (seiscentos e 
setenta e quatro mil, oito reais e onze centavos). Portanto, a presente incorporação societária não 
trará qualquer impacto no capital social da LIFE PARK. 1.4. A única sócia KALLAS ARKHES decide 
aprovar, sem ressalvas, a Incorporação, nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil, e 
conforme termos e condições acordadas no Protocolo. 1.4.1. Fica consignado que a Incorporação 
resultará na extinção da SOCIEDADE, tornando-se a LIFE PARK sua sucessora em todos os direitos 
e obrigações, para todos os fins de direito, nos termos do referido Protocolo. 1.4.2. Fica consignado, 
ainda, que, nos termos do Protocolo, a Incorporação somente será consumada e produzirá efeitos 
a partir de 30 de novembro de 2024. 1.4.3. Fica consignado, por fim, que as variações patrimoniais 
ocorridas entre a Data Base e a data de efetiva consumação da Incorporação serão absorvidas e 
escrituradas pela LIFE PARK, incluindo tanto os eventuais resultados positivos quanto os negativos 
originados das mutações neste período, considerando, em cada caso, os respectivos elementos 
patrimoniais vertidos. 1.5. A única sócia KALLAS ARKHES autoriza a administração da SOCIEDADE 
a praticar todos os atos necessários, convenientes ou complementares à efetivação da Incorporação 
e das demais matérias ora aprovadas, inclusive, mas sem limitação, a realização dos registros arqui-
vamentos e averbações necessários à completa implementação da Incorporação, ficando ratificados 
os atos já praticados pela administração da SOCIEDADE com relação à Incorporação, incluindo, 
mas sem limitação, a celebração do Protocolo. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram en-
cerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de novembro de 2024.

GUARITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/MF nº 32.310.180/0001-02 - NIRE 35.235.420.033

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local. Aos 30 dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas, na sede da So-
ciedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 
432, sala 102, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. Sócios representando a totalida-
de do Capital Social: KAZZAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade limitada, 
com sede na Rua João Lourenço, nº 432, sala 40, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
09.432.371/0001-17, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial de São Paulo, sob 
NIRE 35.222.142.421, representada por seu administrador Emílio Rached Esper Kallas, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob nº44.735/D 
e no CPF/MF nº 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.677.600-1 SSP/SP, 
residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
João Lourenço, nº432, CEP: 04508-030, doravante denominada (“KAZZAS”), na qualidade de única 
sócia representando a totalidade do capital social da GUARITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA, sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.310.180/0001-02, com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 102, CEP: 04508-030, Vila 
Nova Conceição, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, sob N.I.R.E 35.235.420.033, doravante denominada (“Sociedade”), reúnem-se em 
Reunião de Sócios, nos termos dos artigos 1065, 1071, 1072, 1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 
(“Código Civil”), conforme segue: Convocação. Dispensada a convocação ante a presença da to-
talidade dos Sócios. Composição da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached 
Esper Kallas, que convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem 
do Dia.  Deliberar sobre a incorporação da Sociedade. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das 
matérias da ORDEM DO DIA, a sócia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, decidiu: 
I. DA INCORPORAÇÃO 1.1. A única sócia KAZZAS decide aprovar, na sua integralidade e sem 
ressalvas, o Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação da SOCIEDADE pela LIFE 
PARK GUARULHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 09.146.503/0001-44, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
João Lourenço, nº 432, sala 35, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.221.771.513 
(“LIFE PARK”), celebrado em 30 de novembro de 2024 pelas administrações das Partes (“Protoco-
lo”), o qual estabelece os termos e condições da incorporação da SOCIEDADE pela LIFE PARK, 
com a consequente extinção, de pleno direito, da SOCIEDADE, e a versão da integralidade do seu 
patrimônio para a LIFE PARK (“Incorporação”), nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 da Lei n.º 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). 1.1.1. A única sócia KAZZAS 
dispensa a transcrição do inteiro teor do Protocolo, que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento na forma do Anexo I, para todos os fins e efeitos. 1.2. A única sócia KAZZAS decide 
aprovar e ratificar, sem quaisquer ressalvas, a nomeação e contratação da RSM BPS SP Serviços 
Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade estabelecida na Cidade de Barueri, no Estado de 
São Paulo, na Alameda Araguaia, n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
33.533.483/0001-49, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do estado de São Paulo 
sob o n.º 2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração 
do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da SOCIEDADE, na data base de 30 
de novembro de 2024 (“Data Base”), nos termos do Protocolo (“Laudo de Avaliação”). 1.3. A única 
sócia KAZZAS decide aprovar, sem ressalvas, o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora. 
1.3.1. Fica consignado que, conforme o Laudo de Avaliação, o valor contábil do patrimônio líquido da 
SOCIEDADE na Data Base era negativo em R$ 129.012,68 (cento e vinte e nove mil, doze reais e 
sessenta e oito centavos), de acordo com as práticas contábeis estabelecidas na legislação vigente. 
1.3.2. Conforme Balanço Patrimonial anexo ao Laudo de Incorporação, a SOCIEDADE possui um 
saldo positivo a receber a título de partes relacionadas – alínea denominada “Débito com Pessoas 
Ligadas” no valor de R$ 129.012,68 (cento e vinte e nove mil, doze reais e sessenta e oito centavos), 
que será amortizado com o saldo negativo - alínea denominada “Patrimônio Líquido” no valor de R$ 
129.012,68 (cento e vinte e nove mil, doze reais e sessenta e oito centavos). Portanto, a presente 
incorporação societária não trará qualquer impacto no capital social da LIFE PARK. 1.4. A única sócia 
KAZZAS decide aprovar, sem ressalvas, a Incorporação, nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 do 
Código Civil, e conforme termos e condições acordadas no Protocolo. 1.4.1. Fica consignado que a 
Incorporação resultará na extinção da SOCIEDADE, tornando-se a LIFE PARK sua sucessora em 
todos os direitos e obrigações, para todos os fins de direito, nos termos do referido Protocolo. 1.4.2. 
Fica consignado, ainda, que, nos termos do Protocolo, a Incorporação somente será consumada 
e produzirá efeitos a partir de 30 de novembro de 2024. 1.4.3. Fica consignado, por fim, que as 
variações patrimoniais ocorridas entre a Data Base e a data de efetiva consumação da Incorporação 
serão absorvidas e escrituradas pela LIFE PARK, incluindo tanto os eventuais resultados positivos 
quanto os negativos originados das mutações neste período, considerando, em cada caso, os res-
pectivos elementos patrimoniais vertidos. 1.5. A única sócia KAZZAS autoriza a administração da 
SOCIEDADE a praticar todos os atos necessários, convenientes ou complementares à efetivação 
da Incorporação e das demais matérias ora aprovadas, inclusive, mas sem limitação, a realização 
dos registros arquivamentos e averbações necessários à completa implementação da Incorporação, 
ficando ratificados os atos já praticados pela administração da SOCIEDADE com relação à Incorpo-
ração, incluindo, mas sem limitação, a celebração do Protocolo. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 30 de novembro de 2024.

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO 
DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 20 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030. 2. MESA: O 
Sr. RAPHAEL ESPER KALLAS assumiu a presidência dos trabalhos e convidou a Sra. MONIQUE 
ELOIZE CARNEIRO DA SILVA BRANDÃO para secretariá-lo. 3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada as formalidades de convocação por estarem presentes todos os membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as Informações Financeiras 
Individuais e Consolidadas da Companhia relativas ao trimestre findo em 31 de dezembro de 2024. 
DELIBERAÇÕES: Após exame, análise e discussão da apresentação preparada pelo Diretor da 
Companhia, a qual fica arquivada na sede social da Companhia, contendo as Informações Finan-
ceiras Individuais e Consolidadas da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2024, acompanhadas das notas explicativas, do relatório da administração, do relatório de revisão 
especial emitido pela Deloitte Touche Tohmatsu Limited, e das declarações do Diretor, nos termos 
dos incisos V e VI do parágrafo 1° do art. 25 da Instrução CVM 480/09, conforme alterada, o Conse-
lho de Administração da Companhia decidiu, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou comen-
tários, aprovar as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da Companhia relativas 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, a serem divulgadas no endereço eletrônico da CVM 
e da Companhia, nos termos da legislação aplicável. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Mesa: Raphael Esper Kallas – Presidente; Monique Eloize Carneiro 
da Silva Brandão – Secretária. Membros do Conselho de Administração Presentes: Emilio Rached 
Esper Kallas, Felipe de Moura Prata e Basilio Chedid Jafet. São Paulo, 20 de fevereiro de 2025.

MÉLIUZ S.A. COMPANHIA ABERTA 
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 NIRE 35.300.616.316 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) da MÉLIUZ S.A. (“Companhia”) a se reunirem na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), do §2º, inciso I, do artigo 5º e §§2º e 3º do artigo 28, da Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), no 
dia 14 de abril de 2025, às 15:00 horas, por meio de plataforma digital indicada no Manual de Participação e Proposta da 
Administração da Companhia (“Manual” e “Plataforma Digital”), para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia (“Ordem 
do Dia”): 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Relatório e do Parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) Examinar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administra-
ção e respectivas contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) 
Deliberar acerca da proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
e (d) Fixar a remuneração global anual dos Administradores da Companhia para o exercício social de 2025.  2. Em Assem-
bleia Geral Extraordinária:  (a) A eleição de 4 (quatro) membros do Conselho de Administração da Companhia, com 
mandato unificado com os demais conselheiros eleitos em 30 de agosto de 2024; (b) A caracterização da independência 
dos candidatos para o cargo de membros independentes do Conselho de Administração; e (c) O aditamento ao Plano de 
Remuneração Baseado em Ações da Companhia aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de setem-
bro de 2020, conforme alterado em 05 de outubro de 2020 e 30 de abril de 2021. Informações Gerais:  1. Documentos à 
Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia a serem analisados ou discutidos na AGOE, in-
cluindo este Edital de Convocação, o Manual e a Proposta da Administração (que incluem informações detalhadas sobre as 
matérias da Ordem do Dia bem como as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância)(“Manual”), bem 
como aqueles exigidos pela Lei nº 6.404/76 e pela RCVM 81, encontram-se disponíveis aos Senhores Acionistas: (i) na 
página de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na 
sua sede social; (ii) na página da CVM na rede mundial de computadores (www.gov.br/cvm); e (iii) na página da B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 2. Participação dos Acionistas na AGOE. A 
participação dos acionistas na AGOE poderá ser pessoal, por si próprio ou por meio de representante legal, ou por meio de 
procurador devidamente constituído, observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76. e no Manual. Conforme autoriza-
do pelo §3º do Artigo 28 da RCVM 81, a AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual os Acio-
nistas poderão: (a) participar da AGOE e votar virtualmente, por meio da Plataforma Digital; ou (b) votar a distância, por meio 
do envio de Boletim de Voto a Distância (“Boletim de Voto”). 3. Votação a Distância. Os Acionistas poderão exercer o direi-
to de voto por meio do envio do Boletim de Voto, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGOE, nos termos 
do artigo 27 da RCVM 81, ou seja, até 10 de abril de 2025 (inclusive): (i) ao escriturador das ações de emissão da 
Companhia; (ii) aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço ou diretamente à B3, no caso dos acionistas titula-
res de ações depositadas em depositário central; ou (iii) diretamente à Companhia. Informações adicionais, incluindo os 
documentos necessários para a votação a distância, constam do Boletim de Voto e do Manual. 4. Participação via Plata-
forma Digital. Os Acionistas poderão, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, participar virtualmente da 
AGOE por meio da Plataforma Digital, nos termos dos §§2º e 3º do artigo 28, da RCVM 81. Nesse caso, o Acionista poderá: 
(i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto; ou (ii) participar e votar na AGOE, observan-
do-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instru-
ções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim de Voto, devem ser desconsideradas. Para participarem 
virtualmente da AGOE por meio da Plataforma Digital, os Acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, 
para o endereço eletrônico ri@meliuz.com.br, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGOE (isto é, até o dia 12 de 
abril de 2025). A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do Acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal ou procurador constituído que comparecerá à AGOE, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ (conforme o 
caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como deverá contemplar os documentos necessários para a sua parti-
cipação, conforme esclarecimentos no item 5 abaixo. O acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Senhores Acio-
nistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto (isto é, até o dia 12 de abril de 2025), nos termos do 
Manual. Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem a solicitação de cadastramento no prazo acima re-
ferido, não será possível a participação na AGOE. Ademais, ainda que o Acionista tenha seu cadastro aprovado pela 
Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação da base acionária da Companhia, ele não con-
seguirá acessar o ambiente da AGOE. 5. Conselho Fiscal. Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da RCVM 81 e da RCVM 
70, é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto solicitar a 
instalação do Conselho Fiscal. 6. Documentos Necessários para a Participação. Para participação do acionista na AGE 
será exigida a apresentação dos documentos relacionados a seguir, os quais deverão ser encaminhados para o e-mail da 
Companhia (ri@meliuz.com.br): (i) no caso de pessoas físicas: documento de identidade válido com foto do acionista ou, 
se for o caso, documento de identidade válido com foto de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso de pes-
soas jurídicas: (ii.a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários/procurações que 
comprovem a representação legal do acionista/procurador; e (ii.b) documento de identidade válido com foto do representan-
te legal/procurador; e (iii) no caso de fundos de investimento: (iii.a) último regulamento consolidado do fundo 
(caso regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar documento equivalente); (iii.b) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e docu-
mentos societários que comprovem os poderes de representação; e (iii.c) documento de identidade válido com foto do re-
presentante legal. Para orientações mais detalhadas, vide o Manual, o qual se encontra disponível (i) na página de Relações 
com Investidores da Companhia na rede mundial de computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na 
página da CVM na rede mundial de computadores (www.gov.cvm/br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na 
rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 7. Documentos de representação dos Acionistas: Visando facilitar a 
participação dos acionistas da AGOE, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais 
documentos. Caso os documentos acima estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para o Português por tradutor 
juramentado, observado que: (a) não será necessário o apostilamento, a notarização e a consularização dos mesmos e que 
(b) os documentos em Inglês e Espanhol também estão dispensados de tradução.8. Informações Adicionais. A Compa-
nhia não se responsabiliza por qualquer erro ou problema operacional ou de conexão que o Acionista venha a enfrentar, 
bem como por qualquer outra eventual questão que não esteja sob o controle da Companhia e que venha a dificultar ou 
impossibilitar a participação do Acionista na AGOE por meio da Plataforma Digital. Os Acionistas que solicitem sua partici-
pação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com o uso da plataforma digital, bem como garantir a com-
patibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio). Eventuais es-
clarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio do e-mail ri@meliuz.com.br. São Bernardo do Campo, 13 de 
março de 2025. Israel Fernandes Salmen, Presidente do Conselho de Administração

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 51/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente 
ao Processo n° 024.00028324/2025-91 cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos  para atender 
demandas judicias. A data da abertura do certame será no dia 20/03/2025, a partir das 08h00min, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br.

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 55/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente 
ao Processo n° 024.00033362/2025-66 cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos  para atender 
demandas judicias. A data da abertura do certame será no dia 27/03/2025, a partir das 08h00min, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br.

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 56/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente 
ao Processo n° 024.00034883/2025-31 cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos  para atender 
demandas judicias. A data da abertura do certame será no dia 27/03/2025, a partir das 08h00min, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2025 - PROC. ADM. n.º 0315/2025

Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SEUS PRÉDIOS DEPENDEN-
TES, PELO PERÍODO DE 12  (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTI-
TATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I E II DO EDITAL. A realização da sessão 
será no dia 02/ABRIL/2025 – ÀS 09h00 no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquim-
dabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/
editais.  Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3728-2427. 

São Joaquim da Barra, 12 de março de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
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